
COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI No 5.936, DE 2013 

Denomina Rodovia Paulo Roberto 
Cunha o trecho da rodovia BR 452 entre as 
cidades de Rio Verde e Itumbiaram, no 
Estado de Goiás.   

Autor: Deputado SANDRO MABEL  

Relatora: Deputada MARINHA RAUPP 

I - RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre 

Deputado Sandro Mabel, visa dar a denominação de Rodovia Paulo Roberto 

Cunha ao trecho da rodovia BR 452 entre as cidades de Rio verde e Intumbiara 

no interior de Goiás. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Em 02 de abril de 2014, a Douta Comissão de Viação e 

Transportes aprovou unanimemente a proposição. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de            

Cultura.             

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

A presente proposição tem por objetivo prestar 

homenagem a Paulo Roberto Cunha. 

Nascido em Rio Verde, foi advogado, empresário  

empreendedor, agropecuarista e líder cooperativista, sendo fundador da 

Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Sudoeste Goiano 

(Comigo). 

Na vida pública foi deputado constituinte e prefeito de Rio 

Verde, por três vezes, deixando um importante legado modernizador para sua 

cidade natal, em diversas áreas, destacando-se educação, transporte, indústria 

e comércio. 

Assim, trata-se de justa homenagem, razão pela qual 

somos favoráveis à aprovação do PL nº 5.936, DE 2013. 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2014. 

Deputada MARINHA RAUPP 

Relatora 
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